[bookmark: _GoBack]PROJETO DE LEI Nº 053/2025, DE 07 DE OUTUBRO DE 2025.

Autoriza o Poder Executivo Municipal a firmar convênio de cooperação com os Municípios de Jacutinga, Quatro Irmãos e Paulo Bento, e dá outras providências.

 	 	JOSIEL FERNANDO GRISELI, Prefeito Municipal de Ponte Preta, Estado do Rio Grande do Sul,
 	 	FAÇO SABER que a Câmara Municipal de Vereadores aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei:
  		Art. 1º - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a firmar convênio de cooperação com os Municípios de Jacutinga, Quatro Irmãos e Paulo Bento, objetivando a conjugação de esforços para a realização de reparos e implementação de nova tecnologia em viatura de combate a incêndio do Corpo de Bombeiros Voluntários de Jacutinga.
  		Art. 2º - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado, objetivando a consecução dos objetivos de que trata o artigo anterior, a efetuar o repasse de até R$ 9.525,00, ao Município de Jacutinga/RS.
 		Art. 3º - As despesas decorrentes da presente lei correrão a conta das dotações orçamentárias consignadas na lei de meios do corrente exercício e subsequentes. 
 	   	Art. 4º -  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
 	  	Art. 5º - Revogam-se as disposições em contrário.

 		Gabinete do Prefeito Municipal de Ponte Preta, aos 07 dias do mês de outubro do ano de 2025.

JOSIEL FERNANDO GRISELI
Prefeito Municipal




Ao Exmo. Sr.
WELISON JOSÉ VALDUGA
MD. Presidente da Câmara de Vereadores
Nesta Cidade

 	 	Assunto: Encaminhamento e Justificativa do Projeto de Lei nº 053/2025.
 		O presente projeto de lei tem por objetivo autorizar o Município e firmar convênio de cooperação com os Municípios de Jacutinga, Quatro Irmãos e Paulo Bento.
 		O convênio de cooperação, um congênere, tem por objetivo a conjugação de esforços para a realização de reparos em equipamentos a e implementação de nova tecnologia em viatura de combate a incêndio do Corpo de Bombeiros Voluntários de Jacutinga.
 		Os reparos consistem em realizar conserto na “bomba” e a nova tecnologia consiste em proporcionar que a “bomba” seja utilizada com o caminhão em movimento.
 		O Município de Ponte Preta participará em igualdade de condições com os demais partícipes, no repasse de um valor de até R$ 9.525,00, valor este a ser repassado ao Município de Jacutinga que, após, repassará a entidade. 
 		O Corpo de Bombeiros de Jacutinga realiza um trabalho da mais alta relevância, atendendo, inclusive nossa comunidade, sendo desnecessário tecer maiores delongas acerca de tal.
 		Temos que o presente projeto contempla o interesse público local.

 		Assim é que submetemos o presente a apreciação dos Nobres Vereadores.


JOSIEL FERNANDO GRISELI
Prefeito Municipal

